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Despachos do Prefeito 
 
Processo nº. 3833/2019/05. Com base na manifestação da servidora MARCILENE CABRAL DE ARAUJO, Professor II, matrícula n° 
2874-02, do Município de Japeri, uma vez que não há mais interesse em permanecer com a permuta com a servidora MARTA JEANE 
PONTES DO NASCIMENTO FELIX, Professor II, matrícula nº 3070/81, do Município de Queimados, EXTINGO a cessão com permuta 
das servidoras em questão, com fulcro no art.7° da Lei 1117/12, a contar de 01 de janeiro de 2020.  
 
Processo nº. 4079/2018/24. Requerente: PHOENIX TOWER PARTICIPAÇÕES S/A.                                                                                         
Com base no parecer Procuradoria Geral do Município - PGM, às fls. 11/12, e da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal do 
Ambiente e Defesa dos Animais - SEMADA, às fls. 15/18, no processo administrativo n° 4032/2018/03, bem como o parecer, às fls 
15/18, nos autos do processo administrativo n° 4033/2018/03, julgo Procedente o Auto de Infração n. º 0087, lavrado nos autos do 
processo administrativo n°4079/2018/24 e pela procedência do Auto de Infração n° 0083, lavrado nos autos do processo administrativo 
n°4078/2018/24, com fundamento no Código de Obras Municipal - Lei Complementar n°007/99, Arts. 39 e art.41, e Decreto n° 
2.323/18, Art.2°, em face de PHOENIX TOWER PARTICIPAÇÕES S/A. 
  

CARLOS DE FRANÇA VILELA 
Prefeito 

_____________________________________________________ 

 
Processo nº 0018/2018/05. Tratam-se de Recursos Administrativos interpostos pelas licitantes COELFER LTDA EIRELI e BEM 
NUTRITIVA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA., com fundamento na Lei 10.520/2002, subsidiado pela Lei 8.666/93, em decorrência 
da habilitação e vitória da licitante PINK PEPPER ALIMENTOS LTDA – EPP no Pregão Presencial nº 16/2019, processo administrativo 
0018/2018/05, que tem como objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de nutrição e alimentação 
escolar. Quanto ao argumento da divergência salarial das nutricionistas e cozinheiras, foi justificado pela empresa vencedora, às fls. 
1950, que será proporcional ao contrato de trabalho em regime de tempo parcial com 30 horas semanais. Quanto ao argumento da 
incapacidade técnica e inexequibilidade da empresa vencedora, não merece prosperar, posto que a Comissão Permanente de 
Licitação de Materiais, Serviços e Obras (CPLMSO) já reiterou que está correta a decisão de habilitar a empresa, ou seja, que o 
atestado de capacidade técnica apresentado pela empresa vencedora está de acordo com os parâmetros estabelecido no edital, e a 
Assessoria da Secretaria Municipal de Educação não se manifestou em contrário, uma vez que é a secretaria licitante. No que tange 
aos demais argumentos apresentados nos recursos administrativos, foram rechaçados pela Assessoria Jurídica da Secretaria 
Municipal de Educação, às fls. 1951/1952, bem como pela CPLMSO, às fls. 1953. Analisadas as razões apresentadas pelas 
Recorrentes e com base nas informações prestadas pela CPLMSO, bem como manifestação jurídica da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Educação, NEGO PROVIMENTO aos Recursos Administrativos interpostos pela COELFER LTDA EIRELI e 
BEM NUTRITIVA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. 
* Publicado no DOQ 742, de 28/01/2020 e republicado por erro material. 
   

CARLOS DE FRANÇA VILELA 
Prefeito 

_____________________________________________________ 
 
*ERRATA do Despacho publicado no D.O.Q. nº 736, Segunda-feira, 20 de janeiro de 2020. 
Considerando a manifestação da Assessoria Jurídica da SEMFAPLAN, às fls.59, solicitando republicação por erro material para que 
conste:  
 
ONDE SE LÊ: 
Processo n°22619/2019/32 “... Inscrição Imobiliária n° 0078775...” 
 
LEIA-SE: 
Processo n°22619/2019/32 “... Inscrição Imobiliária n° 0078785...” 
       

CARLOS DE FRANÇA VILELA 
Prefeito 

 

Atos do Secretário Municipal de Administração 
 
ATO N. º 06/2020 – 23. ª CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 2015 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO  
o Decreto n.º 1886/15  que autorizou a realização do Concurso Público para provimento dos cargos efetivos e formação de cadastro de 
reserva, sob o regime estatutário, para os quadros de pessoal de nível médio e nível superior na Secretaria  Municipal de Saúde; 
o Decreto n.º1.966/16 que homologou o resultado final do Concurso Público; 
a Lei n.º 179/95 que criou as vagas para o cargo de Auxiliar Administrativo; 
a Lei n.º 1.219/15 que criou as vagas para os cargos de Médico Clínico Geral 40 horas, Médico Infectologista 20 horas, Terapeuta 
Ocupacional 30 horas; 
a Lei n.º 1.220/15 que criou as vagas para os cargos de Monitor de Oficina, Cuidador de Residência Terapêutica, Cirurgião Dentista - 
com especialização em Cirurgia e Traumatologia Bucomaxilofacial 24 horas, Cirurgião Dentista Endodontista 24 horas, Cirurgião 
Dentista - com especialização em Odontologia para Pacientes com Necessidades Especiais 24 horas, Cirurgião Dentista Periodontista 
24 horas, Médico Colposcopista 20 horas, Médico Ginecologista/Obstetra 20 horas, Médico Mastologista 20 horas,  Médico 
Neuropsiquiatra 20 horas, Médico Proctologista 20 horas, Médico Ultrassonografista 20 horas, Musicoterapeuta 30 horas, 
Psicopedagogo; 
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a Lei n.º 1.221/15 que criou as vagas para os cargos de Agente Comunitário de Saúde, 40 horas, Cirurgião Dentista 40 horas; 
a Lei n.º 1.231/15 que criou as vagas para os cargos de Auxiliar de Creche 40 horas, Cuidador de alunos portadores de necessidades 
especiais 40 horas, Intérprete de Libras 40 horas, Monitor de Alunos 40 horas; 
a Lei n.º 1.232/15 que criou as vagas para os cargos de Guarda Ambiental; 
a Lei n.º 1.235/15 que criou as vagas para os cargos de Auxiliar de Cuidador, Cuidador, Pedagogo; 
a Lei n.º 1.252/15 que criou as vagas para os cargos de Guarda Municipal; 
a relação de vagas solicitadas no processo n.º 1580/2019/03; 
a relação de candidatos classificados no Concurso Público para provimento dos cargos efetivos e formação de cadastro de reserva, 
sob o regime estatutário, para os quadros de pessoal de nível fundamental, nível médio e nível superior da Prefeitura Municipal de 
Queimados, publicada no DOQ N.º 740/16, Processo n.º 6476/2015/03; 
RESOLVE convocar os candidatos, segundo a ordem de classificação para entrega da documentação exigida no edital, juntamente 
com os exames médicos publicados nos sites conforme a seguir:  
 
Local: Secretaria Municipal de Administração – SEMAD - Rua Hortência, n. º 254, Centro, Queimados, RJ.  
Dias :03/02/2020 A 03/03/2020 
Horário: das 10h às 16h 
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ANDRÉ PEREIRA BAHIA 
Secretário Municipal de Administração 

 

Atos do Secretário Municipal de Saúde 
 

ATOS DO INTERVENTOR DO CETHID 
ATO Nº 002/CETHID/SEMUS/2020 – 29/01/2020 
O Interventor do CETHID – Centro Especializado no Tratamento da Hipertensão e Diabetes, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com o inciso I do artigo 5º do Decreto nº 2415/19, de 10 de setembro de 2019,  

RESOLVE: 
Designar o médico ALTAIR SOARES PEREIRA NETO, CRM Nº 52.713651, para atuar como Diretor Médico do Centro Especializado 
no Tratamento da Hipertensão e Diabetes – “CETHID” – da Rede Municipal de Saúde, a contar de 25/01/2020. 
 

OSIRIS MELO DE OLIVEIRA 
Interventor do CETHID - Secretário Municipal de Saúde 

 

Atos do Secretário Municipal de Educação 
 
Processo nº 2352/2019/05. Com base na Ata produzida durante a fase de julgamento às fls. 501/503 e 509, e no relatório às fls. 513 
elaborado pela senhora pregoeira, e no parecer da Controladoria Geral do Município – CGM, às fls. 546/549, HOMOLOGO, na forma 
da Lei, o procedimento do Pregão Presencial SRP nº 25/2019 – aquisição de uniforme escolar, bem como os serviços de separação, 
embalagem, transporte e entrega nas Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino, conforme descrição e especificações contidas 
neste Termo de Referência para atender às necessidades da Rede Municipal de Ensino de Queimados. ADJUDICO o objeto 
consignado às Empresas T. PIERO COMÉRCIO DE PRODUTOS EDUCACIONAIS EIRELI - EPP, CNPJ nº 10.457.873/0001-81, no 
valor total de R$ 3.962.467,40 (três milhões, novecentos e sessenta e dois mil, quatrocentos e sessenta e sete reais, e quarenta 
centavos). 

PAULO CESAR TAVARES ARAUJO 
Secretário Municipal de Educação (Respondendo) 
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Atos do Secretário Municipal de Urbanismo 
 

O Secretário Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições, em consonância com a legislação em vigor 
R E S O L V E:  

PORTARIA N. º 036/SEMUR/2019 – Publica nomeação de servidor designado a autorizar abastecimento  
Tornar público a designação dos servidores aptos a autorizar o abastecimento das viaturas da Secretaria de Urbanismo, através do 
Ofício 017/SEMUR/2020: 
 

Servidor Cargo Matrícula 

Jorge Santos do Nascimento Subsecretário 10.824/03 

Cristina Marques de Guimarães Chefe de Gabinete 8369/02 

 
JORGE SANTOS DO NASCIMENTO 

Subsecretário de Urbanismo (Respondendo) 
 

Atos do Secretário Municipal de Direitos Humanos e Promoção da Cidadania 
 

Processo nº 4105/2019/22. Com base no parecer da Procuradoria Geral do Município - PGM às fls.88/89 e da Controladoria Geral do 
Município – CGM às fls.91/92, AUTORIZO na forma da lei, a locação do imóvel situado na Rua Ministro Odilon Braga, 26, Centro, 
Queimados/RJ., pelo período de 30 meses, destinado às instalações do Centro Especializado de Atendimento a Mulher – CEAM, no 
valor mensal de R$3.044,59 (três mil, quarenta e quatro reais e cinquenta e nove centavos), nos termos do Art. 24, inciso X da Lei 
8.666/93.                                                   

CARLOS ROBERTO DE MORAES 
Secretário Municipal de Direitos Humanos e Cidadania 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


